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O PROJETO DE LEI  Nº 422/2022 –  INSTITUI A CAMPANHA DEZEMBRO VERMELHO DE PREVENÇÃO AO HIV/AIDS E OUTRAS INFECÇÕES SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria do Vereador Gilson Liboreiro da Silva, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 422/2022 
AUTORIA: VEREADOR GILSON LIBOREIRO DA SILVA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

INSTITUI A CAMPANHA “DEZEMBRO VERMELHO” DE PREVENÇÃO AO HIV/AIDS E OUTRAS INFECÇÕES SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS. 
Art. 1º Art. 1º Fica instituída a campanha municipal de prevenção ao HIV/AIDS e outras infecções sexualmente transmissíveis, denominada “Dezembro Vermelho”, a ser realizada, anualmente, durante o mês de dezembro.
[bookmark: art2]Art. 2º A campanha será constituída de um conjunto de atividades e mobilizações relacionadas ao enfrentamento do HIV/AIDS e das demais infecções sexualmente transmissíveis.
§ 1º A campanha terá foco na prevenção, assistência, proteção e promoção dos direitos humanos das pessoas que vivem com HIV/AIDS.
[bookmark: art3]Art. 3º Sem prejuízo de outras ações e atividades conexas, a campanha promoverá:
I - iluminação de prédios públicos com luzes de cor vermelha;
II - promoção de palestras e atividades educativas;
III - veiculação de campanhas de mídia;
IV - realização de eventos.
[bookmark: art4]Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, Sala das Sessões, 27 de dezembro de 2022.


COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA



   JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Presidente


               IVAN LUIZ DE SOUZA                    ANA CAROLINA PONTELO CANABRAVA
                                        Relator                                                                        Membro
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